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PORTARIA N° 22.041/2020 

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o Despacho do Secretário de Negócios 

Jurídicos na qual relata a existência de pendências do 3o setor junto a AUDESP nos 

exercícios de 2018, 2019 e 2020, tais como falta de envio de documentos, 

demonstrativos de receita e despesa, parecer conclusivo entre outros, noticiada no 
último dia 17/12/2020.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o memorando de 

n°084/2020 do Controle Interno, na qual informa a posição dos processos do 3o Setor 

enviadas a AUDESP -  Auditoria Eletrônica do Estado de São Paulo relativo aos 
exercícios de 2018, 2019 e 2020:

2018 -  Conforme relatório em anexo, existem processos enviados a AUDESP com 

pendências de documentos, tais como: Demonstrativos de Receita e Despesas e Parecer 
Conclusivo;

2019 -  Conforme relatório em anexo, existem processos enviados a AUDESP com 

pendências de documentos, tais como: Demonstrativos de Receita e Despesas, Parecer 

Conclusivo e ausência de envio dos processos da Santa Casa de Lorena;

2020 -  Os processos do ano em questão, estão em tramitação, cujo prazo de envio ao 

sistema AUDESP vence 30/06/2021.

CONSIDERANDO, por fim, que é dever do Administrador Público 

apurar os fatos diante de eventuais irregularidades de que tenha conhecimento.




